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Proieto de lei no 22/2024

Dispõe sobre: denomina AVM 015.

Art ío -A AVM 0í5 que se inicia na Rua XV de Novembro e termina na
Rodovia Júlio Budiski - SP 501, Coordenada lnicial: 452414.77 / 7558001.50 e
Coordenada Final: 453034.55 17557146.97, passa a denominar-se: AVM 0í5 -
ANGELINA CAMPOS FERNANDES.

AÍL f - Esta lei entra em vigor na data de sua publicaçâo, revogadas as
disposiçôes em contrário.

CM de Átuares Machado, em 07 dejunho de2024
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PARECER - COM]SSÃO DE JUSTIçA E REDAçÃO
Parecer no 39/2024

Exposição: Na presente data, a Comissão de Justiça e Redação (CJR) da Câmara

Municipal de Álvares Machado analisou o Projeto de Lei Ordiná ria 22/2024, de

autoria da vereadora Estela do Escritório (PP), com a seguinte ementa: Denomina

AVM 015 de Angelina Campos Fernandes.

Decisão da comissão: De Íorma unânime, os membros da CJR acataram o Parecer

iurídico da Procuradoria Legislativa, que é favorável ao projeto. Portanto, o Projeto

de Lei Ordinária 22/2024 está apto a ir para discussão e votação em Plenário.

Alvares Machado, 13 dejunho de 2024.
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José Aparecido Ramos (PT)

Relator da CJR

AUSENTE
Lenice Messias dos Santos (PSDB)

Membro da CJR
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ÂTA E PÀRECER DA REUNTÁO DA COMIssÃO DE JUSTIçA C REDAçÃO

Ao 13" dia do mês dejunho de 2024, às I (oito) horas e 25 (vinte e cinco) minutos, Horário de Brasília,

presencialmente na Sala de Reunióes da Câmara Municipal de Álvares Machado, foi iniciada a Reunião da

Comissão de lustiça e Redação (CJR). Estiveram presentes os respectivos vereadores: Claudio de Melo

Salomão (presidente da CJR) e losé Aparecido Ramos (relator da CJR). Esteve ausente a vereadora Lenice

Messias dos Santos (membro da CJR). Os membros da CJR acataram os Pareceres Jurídicos da Procuradoria

Legislativa, que são favoráveis aos Projetos de Leis Ordinárias 22/2024 (Autora'. vereadora Estela do

Escritório/PP; Ementa: Denomina AVM 015 de Angelina Campos Fernandes)i 23/2024 (Autora: vereadora Lê

do Projeto/PsD8; Ementa: Denomina Estrada Rural AVM 248 de Antonio de Oliveira Gomes); e 24/2024
(Autora: veÍeadora Lê do Projeto/PSDB; Ementa: Denomina a AVM 475 de Paulo Correa dos Santos).

Tomadas estas decisóes, os três projetos estão aptos a ir para discussôes e votações em Plenário. E nada

mais havendo a tratar, a reunião foi encerrada às 8 (oito) horas e 38 (tranta e oito) minutos. Horário de
Brasília, da qual, para constar, foi lavrâda â presente Ata, qúe vai assinada abaixo.

Álvares Machado, 13 de junho de 2024
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CM. ÁMares Machado (SP), 12 de junho de 2024.

PARECER JURíDICO

EMENTA: PROJETO DE LEI ORDINÁRIA. COMPETÊNCIA DO MUNICÍPIO PIRA

TRATAR DE INTERESSE LOCAL. INICIATIVA DO PODER LEGISLATIVO.

DENOMINAÇÃO OE ESTRADA RURAL. LEGALIDADE.

Autor: Vereadora Sra. Maria Estela Fernandez Martin

Solicitante: Diretoria Legislativa

1. RELATORIO

Serve o presente parecer para análise jurídica do projeto de Lei

Ordinária n" 2212024, de autoria da vereadora Sra. Maria Estela Fernandez Martin, que

dispóe sobre denominação da AVM 015 como 'AVM 015 - Angelina Campos

Fernandes".

É o relatório.

2. FUNDAMENTOS JURíDICOS

2.1 Da Competência, lniciativa e Forma do Projeto

A Lei Orgânica Municipal, em seu art. 16, inciso Xl, estabelece que

compête à Câmara Municipal, com a sanção do prefeito, dispor sobre matérias de

interesse local como a "denominação de próprios e logradouros públicos".

Além disso, o art. 92, da Lei Orgânica Municipal, dispôe que a

iniciativa das leis cabe a qualquer vereador, à Mesa Diretora, a qualquer Comissão

Permanente da Câmara Municipal, ao prefeito e aos eleitores do Município.

I
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Portanto, nada a rechaçar quanto à competência do município e

iniciativa por parte da Vereadora a respeito do Projeto de Lei Ordinária n.2212024, ora

em análise.

2.2 Da Análise de Legalidade do Projeto

Trata-se de projeto de lei ordinária que visa denominar a AVM 015,

que sê inicia na Rua xv de Novembro ê termina na Rodovia Júlio Budiski - sP 501,

coordenada lniciali 452444.77 I 7558001.50 e coordenada Final: 453034.55 /

7557'146.97, como "AVM 015 - Angelina Campos Fernandes"'

O art. 1o do projeto trata da identificaçáo e denominaçáo da via acima

indicada

O a/.. 2o dispóe sobre a vigência da lei.

Consta da justificativa do projeto em anexo que a pessoa

homenageada e de Íamília pioneira que contribuiu sobremaneira para o desenvolvimento

e história do MunicíPio.

Pois bem.

Diante da fundamentaçáo jurídica exposta no tópico 2'1 deste

parecer, denota-se que cabe à câmara Municipal, com a sançáo do prefeito, dispor sobre

todas as matérias de interesse local, especialmente a de denominação de próprios e

logradouros públicos.

2
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Quanto à espécie normativa, lei ordinária, entende-se que a matéria

ora tratada não é reservada à lei complementar, visto que não prevista no rol do art. 91,

parágrafo único, da Lei orgânica Municipal ou em outro dispositivo específico que faça

essa exigência.
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A denominaçáo de logradouro público, trata-se, portanto, de

competência reservada a iniciativa da Câmara Municipal e a escolha da denominação

envolve o próprio mérito do projeto em análise, sobre o qual este procurador jurídico não

pode adentrar, sendo reservado aos nobres vereadores.

Portanto, nada a rechaçar quanto ao conteúdo do projeto de lei

ordinária n.2212024, de iniciativa da Vereadora Sra. Maria Estela Fernandez Martin.

3. Do QUORUi,I DE VOTAçÃO

Embora o art. 30, inciso l, alínea 'a", da Lei Orgânica Municipal,

estabeleça que o projeto de lei concernente à dênominação de próprios e

logradouros públicos depende do voto favorável de 2/3 (dois terços) dos membros da

Câmara Municipal para aprovação, em sede de Ação Direta de lnconstitucionalidade n.

2038160-60.2023.8.26.0000, julgada pelo Órgáo Especial do Tribunal de Justiça de São

Paulo, foi reconhecida a inconstitucionalidade deste quórum de aprovaçáo por ausência

de simetria em mandamento constitucional que autorize a imposição de quórum

qualificado para matérias como a do presente projeto de lei ordinária.

Assim sendo, opina-se pela aplicação do quórum de maioria

simples para sua aprovação.

4 DAS COMTSSÕES PERMANENTES PARA MANTFESTAÇÃO

Considerando que o Projeto de Lei Ordinária em questão não versa

sobre proposições referentes à assuntos específicos aos quais competem às comissôes

permanentes, a Comissão Permanente de Justiça e Redação deverá se manifestar a

respeito dos aspectos constitucionais, legais ou jurídicos, gramaticais e lógicos, visto que

lhe cabe analisar todas as proposições legislativas, nos termos do ar''27 do Regimento

lnterno.

.J
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5. CONCLUSAO

Ante o exposto, após análise da competência, iniciativa, espécie

normativa e conteúdo do projeto de Lei Ordinária no 2212024 de autoria da Vereadora

Sra. Maria Estela Fernandez Martin, esta procuradoria opina pela sua legalidade,

concluindo:

a) Pela competência do Município para tratar sobre a matéria, bem

como pela iniciativa da Vereadora para propô-la' com

fundamento no art. 16, inciso Xl, e art.92, ambos da Lei Orgânica

Municipal;

b) Quanto à espécie normativa, Lei Ordinária, entende-se que a

matéria ora tratada náo é reservada à lei complementar, visto que

náo prevista no rol do art. 91, parágrafo único, da Lei Orgânica

Municipal ou em outro dispositivo específico que faça essa

exigência;

c) Pela recomendaçáo à Comissáo de Justiça e Redação para que

emita parecer sobre a propositura, nos termos do ar7 27 do

Regimento lnterno;

d) Pelo quórum de maioria simples dos votos dos membros da

Câmara para aprovação do Projeto.

Ressalta-se, todavia, que não cabe a este procurador prestar juízo de

valor quanto às questóes de mérito que possam pairar sobre o conteúdo do aludido

projeto, as quais devem perpassar pela análise dos Nobres Vereadores desta casa

Legislativa, os quais poderáo propor emendas que entenderem necessárias para melhor

cumprimento politico de seus mandatos, bem como possuem liberdade para aprovar ou

não o presente projeto de lei da forma como apresentado pelo seu autor, prestando êste

4
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parecer apenas para apresentar considerações jurídicas a respeito da competência,

iniciativa, espécie normativa e conteúdo do projeto em análise.

Respeitosamente,

tusinàdo d€ íorma digitalpor

DIOGO RAMOS Drc6o RAMoSCERBELERÁ

CERBELERA NETO 113,,,0,.*,,,0,,.,0,
{3 00'

DIOGO RAMOS CERBELERA NETO
Procurador Legislativo da Câmara Municipal de Alvares Machado

)

Sem mais, aproveitamos o ensejo para renovar nossos protestos de

elevada estima e distinta consideração.
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Projeto de lei no 02212021- Justificativa:

A escolha do nome recai sobre mais um membro de família pioneira que contribuiu
sobremaneira para o desenvolvimento e história de nosso município. Assim, se
perpetua o nome e presta-se homenagem a esses pioneiros que devem ser lembrados
e enaltecidos.

Esperando contar com a especial atenção dos nobres pares, apresento na
opoÍunidade elevados protestos de estima e apreço a todos.

CM de Álvares Machado 07 dejunho de2024

E
ereadora
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A propositura que ora apresento tem como escopo denominar a AVM 0í5, que liga o
final da Rua XV de Novembro a SP 501 - Rodovia Júlio Budiski, nas proximidades do
Km 12, de ANGELINA CAMPOS FERNANDES.
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Denominação de AVM
Poieto para denominação da AVM 015, DE ANGELINA CAMPOS FERNANDES,

\4VM 015 SE INICIA NA RUA XV DE NOVEMBRO E TERMINA NA RODOVIA JULIO BUDISK.

COORD UTM SIRGAS 2000 ; lNlClttL: 452444.77 7558001,50

FUSO22 ; FINAL :453034.55 7557146.97
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certidao dê obüo AN

Quem já visualizou?

Recebido

Paulo P OL

A,/C

Maria'Estal a_F em a N es_M a rti n

M.

cc

Paulo
Diretor Legislativo

PRÊS - PÍ€sidêÍrc...

httpsi//cmalvaÍesmaóado.1doc.com.bÍ/?oododwr&c€ixa=onl,-àda&onos=o&ild=1&hash=797251EB2FCB8FEgECC17CA6&€sconde=nao&ori... 112

Maria_Estele_Femandes_Martin M.



l Doc

Câmârâ MunicipEl do ÁlvaÍ€s Madrado - Rus Írlonrânhor Neksmurs. no 783 Álvares Mechedo - sP cEP: 19í@{00

lmpÍs8so om 07/12P023 10:34:5í por Paulo - olr€tor Logblaüvo

'As crÍtlca3 sáo a motivsçáo para o sucêsso.' Vitolio Furusho

httos://cmalvaresmachado.ldoc.com.br/?oo=doc/ver&caixa=ontradaEonos=0&itd='Í&hash=797251EB2FCB8FEgECC17cAô&esconde=nao&o... 212

oll12nfrB,10|y

Ouem já visualizou?


